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52. GESTÃO DE RISCOS

O Grupo está sujeito a riscos de diversa ordem no âmbito do desenvolvimento da sua atividade. A gestão dos riscos das diversas
empresas do Grupo é efetuada de forma centralizada em coordenação com os departamentos locais e atendendo aos riscos específicos
de cada negócio.

A política de gestão de risco do Grupo visa a manutenção, em permanência, de uma adequada relação entre os seus capitais próprios e a
atividade desenvolvida, assim como a correspondente avaliação do perfil de risco/retorno por linha de negócio. Neste âmbito, assume
uma particular relevância o acompanhamento e controlo dos principais tipos de riscos financeiros – crédito, mercado, liquidez e
operacional – a que se encontra sujeita a atividade do Grupo.

PRINCIPAIS TIPOS DE RISCO

Crédito – O risco de crédito encontra-se associado ao grau de incerteza dos retornos esperados, por incapacidade quer do tomador do
empréstimo (e do seu garante, se existir), quer do emissor de um título ou da contraparte de um contrato em cumprir as suas
obrigações.

Mercado – Os riscos de mercado consistem nas perdas potenciais que podem ser registadas em resultado de alterações de taxas (de juro
ou de câmbio) e/ou dos preços dos diferentes instrumentos financeiros, considerando não só as correlações existentes entre estes, mas
também as respetivas volatilidades.

Liquidez – O risco de liquidez reflete a incapacidade de o Grupo cumprir as suas obrigações no momento do respetivo vencimento sem
incorrer em perdas significativas decorrentes de uma degradação das condições de financiamento (risco de financiamento) e/ou de
venda dos seus ativos por valores inferiores aos valores de mercado (risco de liquidez de mercado).

Operacional – Como risco operacional entende-se a perda potencial resultante de falhas ou inadequações nos processos internos, nas
pessoas ou nos sistemas, ou ainda as perdas potenciais resultantes de eventos externos.

ORGANIZAÇÃO INTERNA

O Conselho de Administração do Banco Comercial Português é responsável pela definição da política de risco incluindo-se, neste
âmbito, a aprovação dos princípios e regras de mais alto nível que deverão ser seguidas na gestão do mesmo, assim como as linhas de
orientação que deverão ditar a alocação do capital às linhas de negócio.

O Conselho de Administração, através da Comissão de Auditoria, assegura a existência de um controlo de risco adequado e de sistemas
de gestão de risco ao nível do Grupo e de cada entidade. Deve também aprovar, por proposta da Comissão Executiva do Banco
Comercial Português, o nível de tolerância ao risco aceitável para o Grupo.

O Comité de Risco é responsável por acompanhar os níveis globais de risco incorridos, assegurando que os mesmos são compatíveis
com os objetivos e estratégias aprovadas para o desenvolvimento da atividade.

O Chief Risk Officer é responsável pelo controlo dos riscos em todas as entidades do Grupo, pela identificação dos riscos aos quais está
exposta a atividade do Grupo e pela proposta de medidas destinadas a melhorar o controlo de riscos. O Chief Risk Officer também
assegura que os riscos são acompanhados numa base global e que existe alinhamento de conceitos, práticas e objetivos na gestão de
risco. Todas as entidades incluídas no perímetro de consolidação do Banco Comercial Português regem a sua atuação pelos princípios e
orientações estabelecidos centralmente pelo Comité de Risco, estando as principais subsidiárias dotadas de estruturas do Risk Office,
dimensionadas de acordo com os riscos inerentes à respetiva atividade. Em cada subsidiária relevante foi instituída uma Comissão de
Controlo de Risco, com a responsabilidade do controlo do risco a nível local, na qual participa o Risk Officer do Grupo.

O Group Head of Compliance é responsável pela implementação de sistemas de controlo do cumprimento de obrigações legais e dos
deveres a que o Banco se encontre sujeito e, bem assim, pela prevenção, monitorização e reporte de riscos nos processos
organizacionais, que incluem, entre outros, a prevenção e repressão do branqueamento de capitais e o combate ao financiamento do
terrorismo, a prevenção do conflito de interesses, as matérias conexas com o abuso de mercado e o cumprimento dos deveres de
informação junto de clientes.

AVALIAÇÃO DE RISCOS

Risco de Crédito

A concessão de crédito baseia-se na prévia classificação de risco dos clientes e na avaliação rigorosa do nível de proteção
proporcionado pelos colaterais subjacentes. Com este intuito é aplicado um sistema único de notação de risco, a Rating Master Scale,
baseada na probabilidade de incumprimento esperada, permitindo uma maior capacidade discriminante na avaliação dos clientes e
uma melhor hierarquização do risco associado.
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(Milhares de euros)

Rubricas de risco 2017 2016

Administrações Centrais ou Bancos Centrais 11.404.056         10.351.072          

Administrações Regionais ou Autoridades Locais 744.693                763.620                 

Organismos Administrativos e Empresas sem fins lucrativos 349.156                765.626                 

Bancos Multilaterais de Desenvolvimento 19.432                   17.968                    

Outras Instituições de Crédito 2.915.047            3.024.895             

Clientes de retalho e empresas 60.199.404         59.364.139          

Outros elementos (*) 11.449.727        13.889.468          

87.081.515        88.176.788          

Nota: exposições brutas de imparidade e amortizações, em conformidade com o perímetro de consolidação prudencial. Inclui posições de titularização.

(*) Além de posições em ações, organismos de investimento colectivo e titularização, a rubrica Outros elementos contém outros ativos sujeitos a risco
de crédito, em conformidade com o artº 134 da CRR.

O Banco de Portugal solicitou um conjunto de quadros para avaliação do risco associado à carteira de crédito e quantificação das
respetivas perdas incorridas. Notas metodológicas relativas às seguintes categorias:

a) Colaterais e Garantias

Na avaliação do risco de uma operação ou conjunto de operações, são levados em consideração os elementos de mitigação do risco de
crédito a elas associados, de acordo com regras e procedimentos internos que cumprem os requisitos definidos na regulamentação em
vigor, refletindo também a experiência das áreas de recuperação de crédito e o parecer da Direção Jurídica no que respeita ao caráter
vinculativo dos vários instrumentos de mitigação.

Os colaterais e as garantias relevantes podem ser agrupados nas seguintes categorias:

- colaterais financeiros, colaterais imobiliários ou outros colaterais;
- valores a receber;
- garantias on first demand, emitidas por bancos ou outras entidades com Grau de risco 7 ou melhor na Rating MasterScale;
- avales pessoais, quando os avalistas se encontrarem classificados com Grau de risco 7 ou melhor;
- derivados de crédito.

Os colaterais financeiros aceites são os transacionados numa bolsa reconhecida, isto é, num mercado secundário organizado, líquido e
transparente, com preços públicos de compra e venda, localizado em países da União Europeia, Estados Unidos da América, Japão,
Canadá, Hong Kong ou Suíça.

Neste contexto, importa referir que as ações do Banco não são aceites como colaterais financeiros de novas operações de crédito,
sendo aceites unicamente no âmbito de reforço de garantias em operações de crédito já existentes ou no âmbito de processos de
reestruturação associados à recuperação de créditos.

Relativamente a garantias e derivados de crédito pode aplicar-se o princípio da substituição do Grau de risco do cliente pelo Grau de
risco do prestador de proteção (desde que o grau de risco deste último seja melhor que o do primeiro) quando a proteção seja
formalizada através de:

- Avales do Estado, garantias de instituições financeiras ou de Sociedades de Garantia Mútua;
- Avales pessoais ou fianças (ou, no caso das operações de Leasing, exista acordo de retoma do fornecedor);
- Derivados de crédito
- Formalização da cláusula de contratante aderente em contratos de leasing em que este é uma entidade que está em relação de
domínio ou de grupo com o locatário.

É atribuído um nível interno de proteção a todas as operações de crédito no momento da decisão de concessão, levando em
consideração o montante de crédito e o valor e tipo dos colaterais envolvidos. O nível de proteção corresponde à avaliação da redução
da perda em caso de incumprimento subjacente aos vários tipos de colateral, considerando a relação entre o valor de mercado dos
colaterais e o montante de exposição associado.

No caso dos colaterais financeiros, procede-se ao ajustamento do valor da proteção através da aplicação de um conjunto de haircuts,
de modo a refletir a volatilidade do preço dos instrumentos financeiros.

A Rating Master Scale permite também identificar os clientes que evidenciam sinais de degradação da capacidade creditícia e, em
particular, os que estão classificados na situação de incumprimento. Todos os modelos de rating/scoring usados no Grupo foram
devidamente calibrados para a Rating Master Scale. O conceito de nível de proteção é um elemento fulcral na avaliação da eficácia do
colateral na mitigação do risco de crédito, promovendo uma colateralização do crédito mais ativa e uma melhor adequação do pricing
ao risco incorrido.

No quadro seguinte apresenta-se a informação relativa às exposições brutas ao risco de crédito do Grupo (posição em risco original):
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No caso de hipotecas sobre imóveis, a avaliação inicial do valor dos imóveis é feita durante o processo de análise e decisão de crédito.

Quer essas avaliações iniciais quer as respetivas revisões de valor são efetuadas com recurso a peritos avaliadores externos
encontrando-se o respetivo processo de análise e ratificação centralizado na Unidade de Avaliações, independentemente das áreas-
cliente.

Em qualquer caso, são objeto de relatório escrito, em formato digital padronizado, baseado num conjunto de métodos pré-definidos e
alinhados com as práticas do setor – de rendimento, custo e reposição e/ou comparativo de mercado –, relevando o valor obtido quer
para efeitos de valor de mercado quer para efeitos de garantia hipotecária, em função do tipo de imóvel em causa. As avaliações são
objeto de declaração/certificação do perito avaliador desde o ano de 2008, conforme exigido pelo Regulamento (EU) 575/2013 e a Lei
153/2015 de 14 de Setembro, cabendo à Unidade de Avaliações a sua ratificação.

Relativamente aos imóveis destinados à habitação, após a avaliação inicial e em conformidade com o estabelecido nos Avisos do Banco
de Portugal n.º 5/2006 e e CRR 575/2013, o Banco procede à verificação dos valores respetivos através de índices de mercado. Caso o
índice seja inferior a 0,9 o Banco procede à revisão do valor do bem, por um dos dois métodos:

i) - desvalorização do bem por aplicação direta do índice, se o valor das responsabilidades não exceder os Euros 300.000;
ii) - revisão do valor dos imóveis por peritos avaliadores externos, em função do valor da operação de crédito, e de acordo com as
normas estabelecidas pelo BCE e BdP.

Para todos os imóveis não-habitacionais, o Banco procede igualmente às verificações de valor por índices de mercado e à revisão dos
respetivos valores com as periodicidades mínimas previstas no Regulamento (EU) 575/2013, no caso de escritórios, armazéns e
instalações industriais.

Para todos os imóveis (habitacionais ou não-habitacionais) para os quais as respetivas verificações de valor resultam numa
desvalorização significativa do valor dos imóveis (superior a 10%), é levada a cabo, subsequentemente, a revisão de valor dos mesmos,
por perito avaliador, salvaguardando o referido em i) acima.

Para os restantes imóveis (terrenos ou prédios rústicos, por exemplo) não estão disponíveis índices de mercado que permitam levar a
cabo as verificações de valor, após as avaliações iniciais. Assim, para estes casos e de acordo com as periodicidades mínimas previstas
para as verificações e revisões de valor deste tipo de imóveis, são feitas revisões de valor por avaliadores externos.

Os índices atualmente utilizados são fornecidos ao Banco por uma entidade externa especializada que há mais de uma década recolhe e
trata os dados nos quais se baseia a respetiva elaboração.

No caso de colaterais financeiros, o seu valor de mercado é atualizado diária e automaticamente, através da ligação informática
existente entre o sistema de gestão de colaterais e a informação dos mercados financeiros relevantes.

b) Graus de Risco

A concessão de crédito fundamenta-se na prévia classificação de risco dos clientes, para além da avaliação rigorosa do nível de
proteção proporcionado pelos colaterais subjacentes. Com este objetivo, é utilizado um sistema único de notação de risco, a Rating
MasterScale, baseada na Probabilidade de Incumprimento (PD– Probability of Default) esperada, permitindo uma maior capacidade
discriminante na avaliação dos clientes e uma melhor hierarquização do risco associado. A Rating MasterScale permite também
identificar os clientes que evidenciam sinais de degradação da capacidade creditícia e, em particular, os que estão classificados em
Default. Todos os sistemas e modelos de rating utilizados no Grupo foram devidamente calibrados para a Rating MasterScale.

Com o objetivo de avaliar adequadamente os riscos de crédito, o Grupo definiu um conjunto de macrossegmentos e segmentos que são
tratados através de diferentes sistemas e modelos de rating e permitem relacionar o grau de risco interno e a PD dos clientes,
assegurando uma avaliação de risco que entra em linha de conta com as características específicas dos clientes, em termos dos
respetivos perfis de risco.

A avaliação feita por estes sistemas e modelos de rating resulta nos graus de risco da MasterScale, com quinze graus, dos quais os três
últimos correspondem a situações de degradação relevante da qualidade creditícia dos clientes e se designam por “graus de risco
processuais”: 13, 14 e 15 a que correspondem, por esta ordem, situações de crescente gravidade em termos de incumprimento, sendo o
grau de risco 15 sinónimo de Default.

Os graus de risco não processuais são atribuídos pelos sistemas de rating com modelos de decisão automática ou pela Direção de
Rating - unidade independente das áreas e órgãos de análise e decisão de crédito - e são revistos/atualizados periodicamente ou
sempre que ocorram eventos que o justifiquem.
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Os modelos que se integram nos diversos sistemas de rating são regularmente sujeitos a validação, sendo a mesma levada a cabo pelo
Gabinete de Acompanhamento e Validação de Modelos, órgão independente das unidades responsáveis pelo desenvolvimento e
manutenção dos modelos de rating.

As conclusões das validações por parte do Gabinete de Acompanhamento e Validação de Modelos, bem como as respetivas
recomendações e propostas para alteração e/ou melhoria, são analisadas e ratificadas por um Comité de Validação específico, cuja
composição varia em função do tipo de modelo analisado. As propostas de alteração a modelos originadas nos Comités de Validação
são submetidas para aprovação ao Comité de Risco.

c) Imparidade e Incobráveis

O processo de cálculo da imparidade de crédito a 31 de dezembro integra os princípios gerais definidos pelo IAS 39 e as orientações
emanadas pelo Banco de Portugal através da Carta-Circular 2/2014/DSP, de modo a alinhar o processo de cálculo utilizado no Grupo
com as melhores práticas internacionais neste domínio.

Este processo baseia-se, na medida do possível, nos conceitos e nos dados utilizados para efeitos da determinação dos requisitos de
capital de acordo com a metodologia IRB, de modo a maximizar as sinergias entre os dois processos.

Para efeitos do cálculo da imparidade há que distinguir três componentes em função do risco da exposição dos clientes e da existência
- ou não - de evidência objetiva de imparidade:

- análise individual de imparidade para os clientes de elevada exposição e risco;
- análise coletiva de clientes em default ou considerados de risco elevado, não abrangidos pela análise individual;
- análise coletiva de clientes que não estejam em default, não sejam de risco elevado, nem tenham sido considerados com sinais
objetivos de imparidade, como resultado da análise individual (componente designada por IBNR - Incurred But Not Reported).

São objeto de análise individual os Clientes que se encontrem numa das seguintes condições:

Clientes em default

i) Clientes em contencioso ou em insolvência desde que a exposição total dos clientes do grupo nessas situações ultrapasse 1 milhão de
euros;
ii) Clientes integrados em grupos com exposição superior a 5 milhões de euros, desde que tenham grau de risco “15”;

Clientes que não em default com sinais de imparidade

iii) Clientes integrados em grupos com exposição superior a 5 milhões de euros, desde que tenham grau de risco “14”;

Grupos ou Clientes sem sinais de imparidade

iv) Outros clientes pertencentes a grupos nas condições acima;
v) Grupos ou clientes com exposição superior a 5 milhões de euros, desde que uma empresa tenha créditos reestruturados e grau de
risco “13”;
vi) Grupos ou clientes com exposição superior a 10 milhões de euros, desde que verifiquem um conjunto de indícios previamente
fixados (soft signs);
vii) Grupos ou Clientes, não incluídos nos pontos anteriores, com exposição superior a 25 milhões de euros.

Serão também sujeitos à análise individual os clientes que não verificam os critérios definidos anteriormente, mas que:

i) tenham imparidade atribuída na última revisão com base em análise individual; ou
ii) de acordo com informação recente mostram uma degradação significativa dos níveis de risco; ou
iii) sejam Veículos Especiais de Investimento (SPV).

A análise individual contempla os seguintes procedimentos:

- para os clientes sem sinais de imparidade, análise de um conjunto de indícios de dificuldades financeiras de modo a determinar se o
cliente tem sinais objetivos de imparidade;
- para os clientes com sinais de imparidade ou para os quais a análise anterior tenha conduzido à conclusão de que o cliente tem sinais
objetivos de imparidade, determinação da perda.

Os clientes analisados individualmente são submetidos a um processo regular de atribuição de uma expectativa de recuperação da
totalidade da sua exposição e do prazo previsto para essa recuperação, devendo o valor da imparidade de cada cliente ser suportado,
essencialmente, nas perspetivas de recebimento de ativos monetários, financeiros ou físicos, e no prazo previsto para esses
recebimentos.
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Este processo regular é realizado pelas áreas do Banco com responsabilidade pela recuperação dos clientes ou pela Direção de Crédito,
que possuem os elementos relevantes para o cálculo da imparidade, incluindo nomeadamente:

- dados económico-financeiros, tendo por base as demonstrações financeiras mais recentes do cliente;
- dados de natureza qualitativa, que caracterizem a situação do cliente, nomeadamente relativos à viabilidade económica do negócio;
- fluxos de caixa previsionais para os clientes analisados numa perspetiva de continuidade;
- experiência creditícia do cliente junto do Banco e do Sistema Financeiro.

Cada uma das unidades acima referidas é responsável por atribuir uma expectativa e um prazo de recuperação às exposições relativas
aos clientes sujeitos a análise individual, que devem ser transmitidas ao Risk Office no âmbito do processo regular de recolha de
informação, acompanhadas por justificação detalhada da imparidade proposta.

O Risk Office é responsável pela revisão da informação recolhida e pelo esclarecimento de todas as inconsistências identificadas,
cabendo-lhe a decisão final sobre a imparidade do cliente.

Para efeitos da análise individual, assume especial relevância a informação sobre colaterais e garantias, muito em especial em
empresas do setor imobiliário e naqueles casos em que a viabilidade económica do negócio se afigure reduzida.

No tratamento dos colaterais, o Banco assume uma postura conservadora, materializada na introdução de haircuts, de forma a
incorporar o risco de desvalorização dos ativos, dos custos inerentes à venda e à manutenção e dos tempos necessários para a
respetiva venda.

Para cada cliente, a imparidade é obtida através da diferença entre a respetiva exposição e o somatório dos cash-flows esperados
relativos às diversas operações, atualizados segundo a taxa de juro efetiva de cada operação.

Os créditos que não são analisados individualmente são agrupados tendo em conta as suas características de risco, calculando-se a
imparidade com base em populações homogéneas, assumindo-se um período de reconhecimento da perda de um ano.

Para o cálculo da imparidade por população homogénea é usada a seguinte fórmula: Imparidade Coletiva = EAD * PD * LGD

em que EAD representa a exposição de crédito do cliente, PD representa a probabilidade de um cliente entrar em default no período de
reconhecimento da perda e LGD representa a perda associada a um cliente em default tendo em conta o tempo de permanência em
default .

Na determinação das PD, as populações homogéneas resultam da combinação dos seguintes fatores:
- segmento para efeitos de análise de risco do cliente (de acordo com o correspondente modelo de rating);
- bucket de risco, de acordo com a situação atual do cliente (aos diversos buckets correspondem diferentes probabilidades de entrada
em default).

Na determinação das LGD, as populações homogéneas são definidas pelos seguintes fatores:
- segmento do cliente;
- tempo decorrido desde o default;
- valor do LTV (Loan to Value) para as exposições colateralizadas por bens imóveis.

A abordagem seguida para estimação das LGD baseia-se fundamentalmente nas seguintes componentes:
- definição à priori dos diferentes cenários de recuperação;
- informação histórica sobre os processos de recuperação, nomeadamente, quanto às perdas verificadas e às probabilidades de cada
um dos cenários de recuperação;
- custos (diretos e indiretos) envolvidos nos processos de recuperação;
- taxa de desconto que é usada para atualizar todos os fluxos financeiros para a data do default;
- colaterais associados às operações de crédito.

Refira-se que os critérios que servem de base à definição das populações homogéneas atrás referidas estão alinhados com os que são
utilizados nos requisitos de capital (IRB).

Os resultados do processo de cálculo de imparidade são objeto de contabilização. Em conformidade com a Carta Circular do Banco de
Portugal nº 15/2009, a anulação contabilística dos créditos é efetuada quando não existem perspetivas realistas de recuperação.
Assim, quando um crédito atinge 100% de imparidade, deve ser ponderada a sua classificação como incobrável. No entanto, mesmo
que um crédito não tenha ainda uma imparidade de 100%, pode também ser classificado como incobrável, desde que não existam
expetativas de recuperação. É importante salientar que todos os procedimentos e metodologias descritos se encontram consagrados
em normativos aprovados superiormente e relativos ao processo de imparidade, à concessão, acompanhamento e recuperação do
crédito e ao tratamento de crédito em incumprimento.
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(Milhares de euros)

Exposição Do qual Do qual Do qual

Segmento Total Total curado (a) reestruturado (b) Total reestruturado (b)

Construção e CRE (*) 6.322.862            4.074.450              28.423                   77.044                   2.248.412            884.857                 

Empresas - Outras Atividades 20.815.356         18.464.348           70.460                   463.187                2.351.008            965.753                 

Habitação 23.596.442         22.316.971           123.237                399.657                1.279.471            449.535                 

Particulares - Outros 4.795.433            4.171.569              12.491                   76.494                   623.864                250.608                 

Outros Créditos 3.206.371           2.305.980             8.096                    444.002               900.391               371.125                 

58.736.464        51.333.318          242.707               1.460.384           7.403.146           2.921.878             

      

(Milhares de euros)

Imparidade Crédito em Crédito em

Segmento Total cumprimento incumprimento

Construção e CRE 921.163                28.487                   892.676                 

Empresas - Outras Atividades 1.282.922            123.447                1.159.475             

Habitação 240.666                28.300                   212.366                 

Particulares - Outros 397.003                41.228                   355.775                 

Outros Créditos 611.052               49.019                 562.033                 

3.452.806           270.481               3.182.325             

(Milhares de euros)

Exposição Do qual Do qual Do qual

Segmento Total Total curado (a) reestruturado (b) Total reestruturado (b)

Construção e CRE 6.748.292            5.042.462              204.762                551.913                1.705.830            601.521                 

Empresas - Outras Atividades 20.291.371         18.394.499           216.646                1.124.187            1.896.872            668.235                 

Habitação 24.103.692         22.768.643           196.672                666.056                1.335.049            352.006                 

Particulares - Outros 4.664.975            3.963.339              28.110                   153.607                701.636                261.274                 

Outros Créditos 2.971.136           2.501.615             76.775                 381.303               469.521               299.469                 

58.779.466        52.670.558          722.965               2.877.066           6.108.908           2.182.505             

      

 Exposição 2017 

Crédito em cumprimento  Crédito em incumprimento 

 Imparidade 2017 

 Exposição 2016 

Crédito em cumprimento  Crédito em incumprimento 

Nos quadros seguintes é detalhado as exposições e imparidade constituída por segmentos, com referência a 31 de dezembro de 2016.
Os valores apresentados incluem as linhas de crédito irrevogáveis, garantias e avales prestados:

Nos quadros seguintes é detalhado as exposições e imparidade constituída por segmentos, com referência a 31 de dezembro de 2017.
Os valores apresentados incluem as linhas de crédito irrevogáveis, garantias e avales prestados:

(a) - Créditos que estiveram em incumprimento há mais de 90 dias ou que estiveram classificados como Crédito em Risco e que, nos últimos 12 meses,
não verificaram nenhuma dessas condições;

(b) - Créditos nos quais se verificaram alterações das condições contratuais, motivadas por dificuldades financeiras do cliente.

(*) - CRE - Commercial Real Estate

(a) - Créditos que estiveram em incumprimento há mais de 90 dias ou que estiveram classificados como Crédito em Risco e que, nos últimos 12 meses,
não verificaram nenhuma dessas condições;

(b) - Créditos nos quais se verificaram alterações das condições contratuais, motivadas por dificuldades financeiras do cliente.
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(Milhares de euros)

Imparidade Crédito em Crédito em

Segmento Total cumprimento incumprimento

Construção e CRE 968.978                198.499                770.479                 

Empresas - Outras Atividades 1.462.086            512.074                950.012                 

Habitação 316.314                49.844                   266.470                 

Particulares - Outros 513.351                93.196                   420.155                 

Outros Créditos 608.178               269.729               338.449                 

3.868.907           1.123.342           2.745.565             

(Milhares de euros)

Exposição

Segmento Total Sem indícios Com indícios Total <=90 (*) >90

Construção e CRE 6.322.862            3.896.514              129.316                4.025.830            24.220                   2.224.191             

Empresas - Outras Atividades 20.815.356         17.222.362           201.228                17.423.590         81.650                   2.269.358             

Habitação 23.596.442         22.080.629           138.049                22.218.678         67.004                   1.212.466             

Particulares - Outros 4.795.433            4.090.869              47.205                   4.138.074            80.284                   543.580                 

Outros Créditos 3.206.371           2.234.013             41.981                 2.275.994           6.657                    893.734                 

58.736.464        49.524.387          557.779               50.082.166        259.815               7.143.329             

(Milhares de euros)

Imparidade

Segmento Total <30 entre 30-90 <=90 (*) >90

Construção e CRE 921.163                  27.257                   1.236                      3.035                      889.635                 

Empresas - Outras Atividades 1.282.922              87.630                   35.856                   22.982                   1.136.454             

Habitação 240.666                  23.116                   5.184                      12.447                   199.919                 

Particulares - Outros 397.003                  33.446                   7.782                      21.675                   334.100                 

Outros Créditos 611.052                  27.403                 21.616                 1.231                    560.802                 

3.452.806             198.852               71.674                 61.370                 3.120.910            

 Imparidade 2016 

 Exposição 2017 

Crédito em cumprimento  Crédito em incumprimento 

Dias de atraso

 Imparidade 2017 

 Dias de atraso  

 Crédito em cumprimento 

Dias de atraso <30

 Crédito em incumprimento 

Dias de atraso

(*) Crédito com prestações de capital ou juros vencidos há menos de 90 dias, mas sobre o qual existam evidências que justifiquem a sua classificação
como crédito em risco, designadamente a falência ou liquidação do devedor, entre outros.

Os quadros seguintes incluem o detalhe das exposições de prestações em atraso e respetiva imparidade constituída por segmento, com
referência a 31 de dezembro de 2017:

(*) Crédito com prestações de capital ou juros vencidos há menos de 90 dias, mas sobre o qual existam evidências que justifiquem a sua classificação
como crédito em risco, designadamente a falência ou liquidação do devedor, entre outros.

Não está incluída a exposição associada aos créditos em cumprimento com atraso entre 30 e 90 dias.
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(Milhares de euros)

Exposição

Segmento Total Sem indícios Com indícios Total <=90 (*) >90

Construção e CRE 6.748.292            4.060.773              896.062                4.956.835            563.519                1.142.312             

Empresas - Outras Atividades 20.291.371         15.693.300           1.893.076            17.586.376         333.054                1.563.818             

Habitação 24.103.692         22.058.813           519.822                22.578.635         71.029                   1.264.020             

Particulares - Outros 4.664.975            3.721.530              176.385                3.897.915            110.511                591.125                 

Outros Créditos 2.971.136           1.996.372             498.510               2.494.882           38.251                 431.271                 

58.779.466        47.530.788          3.983.855           51.514.643        1.116.364           4.992.546             

(Milhares de euros)

Imparidade

Segmento Total <30 entre 30-90 <=90 (*) >90

Construção e CRE 968.978                  194.988                3.511                      229.196                541.283                 

Empresas - Outras Atividades 1.462.086              499.588                12.486                   134.998                815.014                 

Habitação 316.314                  39.239                   10.604                   12.160                   254.311                 

Particulares - Outros 513.351                  70.563                   22.633                   46.757                   373.398                 

Outros Créditos 608.178                 269.212               516                        14.614                 323.836                 

3.868.907             1.073.590           49.750                 437.725               2.307.842             

Dias de atraso <30 Dias de atraso

 Crédito em incumprimento 

Dias de atraso

 Imparidade 2016 

 Crédito em cumprimento 

 Dias de atraso  

 Exposição 2016 

Crédito em cumprimento  Crédito em incumprimento 

(*) Crédito com prestações de capital ou juros vencidos há menos de 90 dias, mas sobre o qual existam evidências que justifiquem a sua classificação
como crédito em risco, designadamente a falência ou liquidação do devedor, entre outros.

Os quadros seguintes incluem o detalhe das exposições de prestações em atraso e respetiva imparidade constituída por segmento,
com referência a 31 de dezembro de 2016:

(*) Crédito com prestações de capital ou juros vencidos há menos de 90 dias, mas sobre o qual existam evidências que justifiquem a sua classificação
como crédito em risco, designadamente a falência ou liquidação do devedor, entre outros.

Não está incluída a exposição associada aos créditos em cumprimento com atraso entre 30 e 90 dias.
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Empresas Particulares

Ano de produção Outras Atividades Habitação Outros Outros Créditos Total

2007 e anteriores

 Número de operações 13.525                   25.709                     293.527                518.544                469                          851.774                 

 Montante (Euros '000) 1.102.287            3.293.047              11.950.816         566.768                282.030                17.194.948          

 Imparidade constituída (Euros '000) 172.898                127.150                  118.985                39.144                   86.688                   544.866                 

2008

 Número de operações 2.334                      4.438                        51.483                   84.530                   101                          142.886                 

 Montante (Euros '000) 430.283                690.601                  2.859.321            118.454                71.494                   4.170.153             

 Imparidade constituída (Euros '000) 53.814                   36.708                     37.916                   9.427                      9.846                      147.711                 

2009

 Número de operações 2.342                      3.835                        20.171                   73.416                   82                             99.846                    

 Montante (Euros '000) 297.134                705.530                  1.016.080            91.262                   57.557                   2.167.563             

 Imparidade constituída (Euros '000) 25.956                   15.910                     12.920                   7.818                      668                          63.272                    

2010

 Número de operações 2.139                      4.670                        22.205                   92.057                   107                          121.178                 

 Montante (Euros '000) 318.513                442.468                  1.139.539            108.272                69.002                   2.077.794             

 Imparidade constituída (Euros '000) 24.176                   21.367                     7.321                      6.647                      13.483                   72.994                    

2011

 Número de operações 2.084                      6.168                        14.505                   105.969                102                          128.828                 

 Montante (Euros '000) 251.558                548.450                  690.366                135.493                99.878                   1.725.745             

 Imparidade constituída (Euros '000) 24.473                   18.361                     3.948                      8.904                      9.144                      64.830                    

2012

 Número de operações 1.985                      7.595                        11.886                   110.811                127                          132.404                 

 Montante (Euros '000) 130.199                653.268                  512.374                126.610                18.557                   1.441.008             

 Imparidade constituída (Euros '000) 11.940                   69.121                     4.523                      10.514                   2.298                      98.396                    

2013

 Número de operações 2.828                      11.243                     12.391                   157.954                261                          184.677                 

 Montante (Euros '000) 248.907                1.021.859              582.308                207.984                505.504                2.566.562             

 Imparidade constituída (Euros '000) 22.000                   33.870                     5.886                      22.112                   39.142                   123.010                 

2014

 Número de operações 3.429                      17.518                     9.152                      186.626                346                          217.071                 

 Montante (Euros '000) 306.153                1.525.860              491.689                322.617                271.324                2.917.643             

 Imparidade constituída (Euros '000) 9.149                      54.225                     4.526                      33.075                   19.289                   120.264                 

2015

 Número de operações 4.696                      24.652                     10.533                   252.867                590                          293.338                 

 Montante (Euros '000) 354.769                2.457.408              651.805                597.156                377.141                4.438.279             

 Imparidade constituída (Euros '000) 30.477                   105.387                  2.525                      42.437                   103.223                284.049                 

2016

 Número de operações 5.107                      31.664                     14.425                   275.819                592                          327.607                 

 Montante (Euros '000) 577.491                2.737.819              957.102                829.740                309.842                5.411.994             

 Imparidade constituída (Euros '000) 20.440                   64.001                     3.090                      28.886                   7.371                      123.788                 

2017

 Número de operações 8.562                      102.309                  25.986                   389.045                4.039                      529.941                 

 Montante (Euros '000) 1.150.717            5.203.244              1.973.777            1.312.089            551.122                10.190.949          

 Imparidade constituída (Euros '000) 17.714                   51.943                     4.414                      20.182                   21.593                   115.846                 

Total

 Número de operações 49.031                   239.801                  486.264                2.247.638            6.816                      3.029.550             

 Montante (Euros '000) 5.168.011            19.279.554           22.825.177         4.416.445            2.613.451            54.302.638          

 Imparidade constituída (Euros '000) 413.037                598.043                  206.054                229.146                312.745                1.759.026             

 Construção e 
CRE 

2017

Em 31 de dezembro 2017, o quadro seguinte inclui o detalhe da carteira de crédito por segmento e por ano de produção (data de início
das operações em carteira na data de referência das demonstrações financeiras - não inclui as operações reestruturadas):

307
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Empresas Particulares

Ano de produção Outras Atividades Habitação Outros Outros Créditos Total

2006 e anteriores

 Número de operações 13.954                   27.200                     238.932                495.381                612                          776.079                 

 Montante (Euros '000) 987.187                2.950.498              9.274.646            510.746                93.713                   13.816.790          

 Imparidade constituída (Euros '000) 153.796                124.394                  116.516                54.484                   5.822                      455.012                 

2007

 Número de operações 2.510                      4.937                        74.381                   89.737                   105                          171.670                 

 Montante (Euros '000) 340.607                988.410                  4.139.184            138.278                133.037                5.739.516             

 Imparidade constituída (Euros '000) 64.934                   68.366                     55.587                   18.953                   82.562                   290.402                 

2008

 Número de operações 3.068                      5.871                        53.873                   101.624                119                          164.555                 

 Montante (Euros '000) 584.715                852.956                  3.217.980            142.400                128.754                4.926.805             

 Imparidade constituída (Euros '000) 70.834                   72.220                     42.295                   22.102                   11.880                   219.331                 

2009

 Número de operações 3.040                      5.011                        21.614                   92.642                   123                          122.430                 

 Montante (Euros '000) 345.427                860.420                  1.130.253            111.509                124.445                2.572.054             

 Imparidade constituída (Euros '000) 29.742                   20.960                     18.976                   17.008                   15.803                   102.489                 

2010

 Número de operações 2.881                      5.868                        23.711                   122.176                159                          154.795                 

 Montante (Euros '000) 418.951                498.879                  1.230.618            123.635                92.606                   2.364.689             

 Imparidade constituída (Euros '000) 24.085                   30.112                     8.578                      14.556                   12.872                   90.203                    

2011

 Número de operações 2.820                      8.792                        15.503                   139.078                155                          166.348                 

 Montante (Euros '000) 263.864                731.191                  732.335                145.005                30.794                   1.903.189             

 Imparidade constituída (Euros '000) 24.632                   61.294                     3.957                      14.247                   7.942                      112.072                 

2012

 Número de operações 2.705                      10.805                     12.688                   146.103                221                          172.522                 

 Montante (Euros '000) 248.257                872.458                  538.325                144.676                48.516                   1.852.232             

 Imparidade constituída (Euros '000) 14.801                   75.056                     4.207                      12.702                   3.388                      110.154                 

2013

 Número de operações 3.854                      16.364                     13.289                   192.661                405                          226.573                 

 Montante (Euros '000) 326.763                1.261.752              633.521                288.250                473.537                2.983.823             

 Imparidade constituída (Euros '000) 22.111                   40.362                     6.127                      26.632                   7.676                      102.908                 

2014

 Número de operações 4.242                      22.475                     9.756                      226.808                559                          263.840                 

 Montante (Euros '000) 401.286                2.020.901              529.641                438.920                348.371                3.739.119             

 Imparidade constituída (Euros '000) 21.645                   46.060                     5.110                      33.894                   19.369                   126.078                 

2015

 Número de operações 5.267                      27.642                     11.119                   306.969                840                          351.837                 

 Montante (Euros '000) 591.962                3.054.775              719.689                785.720                384.592                5.536.738             

 Imparidade constituída (Euros '000) 28.876                   119.317                  2.845                      34.598                   35.669                   221.305                 

2016

 Número de operações 7.913                      60.938                     13.618                   300.805                2.028                      385.302                 

 Montante (Euros '000) 883.234                4.173.631              1.008.641            1.298.497            732.708                8.096.711             

 Imparidade constituída (Euros '000) 25.776                   39.645                     3.696                      20.123                   7.682                      96.922                    

Total

 Número de operações 52.254                   195.903                  488.484                2.213.984            5.326                      2.955.951             

 Montante (Euros '000) 5.392.253            18.265.871           23.154.833         4.127.636            2.591.073            53.531.666          

 Imparidade constituída (Euros '000) 481.232                697.786                  267.894                269.299                210.665                1.926.876             

2016

 Construção e 
CRE 

Em 31 de dezembro 2016, o quadro seguinte inclui o detalhe da carteira de crédito por segmento e por ano de produção (data de início
das operações em carteira na data de referência das demonstrações financeiras - não inclui as operações reestruturadas):
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RELATÓRIO E CONTAS 2017 

(Milhares de euros)

 Imparidade 

Segmento Individual Coletiva (*) Total Individual Coletiva Total

Construção e CRE (*) 2.386.169            3.936.693              6.322.862            791.803                129.360                921.163                 

Empresas - Outras Atividades 2.221.024            18.594.332           20.815.356         1.060.142            222.780                1.282.922             

Habitação 59.898                   23.536.544           23.596.442         24.146                   216.520                240.666                 

Particulares - Outros 111.446                4.683.987              4.795.433            59.999                   337.004                397.003                 

Outros Créditos 1.943.082           1.263.289             3.206.371           599.874               11.178                 611.052                 

6.721.619           52.014.845          58.736.464        2.535.964           916.842               3.452.806             

(Milhares de euros)

 Imparidade 

Setor de atividade Individual Coletiva (*) Total Individual Coletiva Total

Crédito a Particulares 162.698                26.728.592           26.891.290         80.088                   520.009                600.097                 

Indústrias Transformadoras 425.257                4.625.822              5.051.079            121.814                64.219                   186.033                 

Construção 1.344.209            1.779.677              3.123.886            478.654                82.601                   561.255                 

Comércio 390.418                4.721.932              5.112.350            97.400                   106.763                204.163                 

Promoção Imobiliária 242.795                678.255                  921.050                69.406                   9.012                      78.418                    

Outros Serviços 3.228.789            11.004.089           14.232.878         1.592.021            109.310                1.701.331             

Outras Atividades 927.453               2.476.478             3.403.931           96.581                 24.928                 121.509                 

6.721.619           52.014.845          58.736.464        2.535.964           916.842               3.452.806             

             

(Milhares de euros)

 Imparidade 

Geografia Individual Coletiva (*) Total Individual Coletiva Total

Portugal 5.029.153            38.312.708           43.341.861         2.355.933            634.035                2.989.968             

Moçambique 1.141.401            96.854                     1.238.255            77.884                   18.649                   96.533                    

Polónia 176.648                13.605.283           13.781.931         99.610                   264.158                363.768                 

Suíça 374.417               -                                 374.417               2.537                    -                               2.537                       

6.721.619           52.014.845          58.736.464        2.535.964           916.842               3.452.806             

             

(Milhares de euros)

 Imparidade 

Segmento Individual Coletiva (*) Total Individual Coletiva Total

Construção e CRE 2.119.430            4.628.862              6.748.292            758.593                210.385                968.978                 

Empresas - Outras Atividades 3.185.584            17.105.787           20.291.371         1.152.849            309.237                1.462.086             

Habitação 73.302                   24.030.390           24.103.692         22.330                   293.984                316.314                 

Particulares - Outros 124.418                4.540.557              4.664.975            66.963                   446.388                513.351                 

Outros Créditos 1.303.921           1.667.215             2.971.136           585.872               22.306                 608.178                 

6.806.655           51.972.811          58.779.466        2.586.607           1.282.300           3.868.907             

             

2017

 Exposição 

2017

 Exposição 

2016

 Exposição 

2017

 Exposição 

Em 31 de dezembro 2017, o quadro seguinte inclui o detalhe da carteira de crédito alvo de imparidade individual e coletiva por
segmento, setor e geografia:

Em 31 de dezembro 2016, o quadro seguinte inclui o detalhe da carteira de crédito alvo de imparidade individual e coletiva, por
segmento:

(*) A coluna Exposição Coletiva inclui os créditos alvo de análise individual para os quais o Grupo concluiu não existir evidência objetiva de imparidade.
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RELATÓRIO E CONTAS 2017 

(Milhares de euros)

 Imparidade 

Setor de atividade Individual Coletiva (*) Total Individual Coletiva Total

Crédito a Particulares 189.387                27.089.364           27.278.751         85.368                   684.960                770.328                 

Indústrias Transformadoras 260.843                4.117.389              4.378.232            98.174                   87.593                   185.767                 

Construção 990.647                2.379.746              3.370.393            400.294                134.501                534.795                 

Comércio 192.188                4.576.106              4.768.294            67.719                   171.453                239.172                 

Promoção Imobiliária 572.232                749.161                  1.321.393            158.805                12.299                   171.104                 

Outros Serviços 3.745.051            10.060.467           13.805.518         1.607.959            158.625                1.766.584             

Outras Atividades 856.307               3.000.578             3.856.885           168.288               32.869                 201.157                 

6.806.655           51.972.811          58.779.466        2.586.607           1.282.300           3.868.907             

(Milhares de euros)

 Imparidade 

Geografia Individual Coletiva (*) Total Individual Coletiva Total

Portugal 6.130.870            38.100.228           44.231.098         2.458.327            1.004.630            3.462.957             

Moçambique 105.654                1.375.707              1.481.361            38.115                   50.696                   88.811                    

Polónia 197.002                12.496.876           12.693.878         88.094                   226.974                315.068                 

Suíça 373.129               -                                 373.129               2.071                    -                               2.071                       

6.806.655           51.972.811          58.779.466        2.586.607           1.282.300           3.868.907             

             

(Milhares de euros)

2017 2016

Saldo em 1 de janeiro 5.059.571            5.440.684             

Transferências por alteração de estrutura (*)  -                               (71.197)                   

Créditos reestruturados no exercício 718.988                888.271                 

Juros corridos da carteira reestruturada 48.024                   7.383                       

Liquidação de créditos reestruturados (parcial ou total) (747.088)               (684.603)                

Créditos reclassificados de reestruturado para "normal" (282.664)               (299.580)                

Outros (414.569)               (221.387)                

Saldo no fim do exercício 4.382.262            5.059.571             

(*) Banco Millennium Angola, S.A.

2016

 Exposição 

2016

 Exposição 

Em 31 de dezembro 2016, o quadro seguinte inclui o detalhe da carteira de crédito alvo de imparidade individual e coletiva, por setor e
geografia:

(*) A coluna Exposição Coletiva inclui os créditos alvo de análise individual para os quais o Grupo concluiu não existir evidência objetiva de imparidade.

O quadro seguinte inclui os movimentos de entradas e saídas na carteira de crédito reestruturado:
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Empresas - Outras Atividades

Justo valor Imóveis reais (*) Imóveis reais (*) Imóveis reais (*)

< 0,5 M€

 Número 8.234                      7.265                        11.659                   59.792                   405.122                466                           

 Montante (Euros '000) 973.882                192.714                  1.548.932            1.456.339            44.297.149         24.169                    

>= 0,5 M€ e < 1 M€

 Número 539                          56                               1.179                      267                          2.182                      6                                 

 Montante (Euros '000) 367.191                35.677                     818.215                186.548                1.405.443            3.948                       

>= 1 M€ e < 5 M€

 Número 409                          58                               938                          246                          297                          2                                 

 Montante (Euros '000) 821.414                111.562                  1.842.171            501.882                440.762                4.039                       

>= 5 M€ e < 10 M€

 Número 47                             6                                  108                          23                             3                                 -                                

 Montante (Euros '000) 319.356                46.363                     737.290                170.979                18.391                    -                                

>= 10 M€ e < 20 M€

 Número 38                             4                                  62                             19                              -                                -                                

 Montante (Euros '000) 555.655                57.738                     833.482                272.379                 -                                -                                

>= 20 M€ e < 50 M€

 Número 11                             1                                  30                             4                                 -                                -                                

 Montante (Euros '000) 315.506                22.230                     944.616                108.978                 -                                -                                

>= 50 M€

 Número 4                                 -                                 9                                4                                 -                                -                                

 Montante (Euros '000) 250.839                 -                                 834.614                842.987                 -                                -                                

Total

 Número 9.282                      7.390                        13.985                   60.355                   407.604                474                           

 Montante (Euros '000) 3.603.843            466.284                  7.559.320            3.540.092            46.161.745         32.156                    

(*) Inclui nomeadamente valores mobiliários, depósitos e penhores de ativos fixos.

 Outros 
colaterais 

 Outros 
colaterais 

2017

 Habitação  Construção e CRE 

 Outros 
colaterais 

Em 31 de dezembro 2017, o quadro seguinte inclui o detalhe do justo valor dos colaterais (não limitado pelo valor do colateral)
subjacentes à carteira de crédito dos segmentos Construção e CRE, Empresas-Outras Atividades e Habitação:
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Empresas - Outras Atividades

Justo valor Imóveis reais (*) Imóveis reais (*) Imóveis reais (*)

< 0,5 M€

 Número 9.122                      6.118                        11.425                   50.211                   406.843                447                           

 Montante (Euros '000) 1.037.511            101.234                  1.576.589            549.682                44.361.715         22.468                    

>= 0,5 M€ e < 1 M€

 Número 582                          48                               1.233                      254                          2.048                      4                                 

 Montante (Euros '000) 390.326                26.845                     858.829                140.359                1.317.158            2.506                       

>= 1 M€ e < 5 M€

 Número 417                          44                               1.055                      223                          274                          1                                 

 Montante (Euros '000) 804.227                55.103                     2.069.466            367.380                407.943                1.824                       

>= 5 M€ e < 10 M€

 Número 52                             3                                  110                          18                             6                                 -                                

 Montante (Euros '000) 314.635                6.148                        745.492                120.051                32.022                    -                                

>= 10 M€ e < 20 M€

 Número 41                             3                                  72                             11                             2                                 -                                

 Montante (Euros '000) 586.963                15.950                     987.617                151.649                26.807                    -                                

>= 20 M€ e < 50 M€

 Número 11                              -                                 25                             12                              -                                -                                

 Montante (Euros '000) 339.336                 -                                 834.071                310.046                 -                                -                                

>= 50 M€

 Número 3                                 -                                 9                                5                                 -                                -                                

 Montante (Euros '000) 221.017                 -                                 763.086                913.612                 -                                -                                

Total

 Número 10.228                   6.216                        13.929                   50.734                   409.173                452                           

 Montante (Euros '000) 3.694.015            205.280                  7.835.150            2.552.779            46.145.645         26.798                    

 (*) Inclui nomeadamente valores mobiliários, depósitos e penhores de ativos jxos

 Construção e CRE  Habitação 

2016

 Outros 
colaterais 

 Outros 
colaterais 

 Outros 
colaterais 

Em 31 de dezembro 2016, o quadro seguinte inclui o detalhe do justo valor dos colaterais (não limitado pelo valor do colateral)
subjacentes à carteira de crédito dos segmentos Construção e CRE, Empresas-Outras Atividades e Habitação:
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(Milhares de euros)

Número Crédito em Crédito em

Segmento/Rácio de imóveis cumprimento incumprimento Imparidade

Construção e CRE

 Sem colateral associado n.a. 2.392.620            698.185                369.525                 

 <60% 9.331                      538.924                95.724                   26.589                    

 >=60% e <80% 4.113                      359.663                148.150                26.228                    

 >=80% e <100% 2.234                      305.654                122.626                48.536                    

 >=100% 38.406                   477.589                1.183.727            450.285                 

Empresas-Outras Atividades

 Sem colateral associado n.a. 13.407.838         1.282.197            695.075                 

 <60% 44.040                   1.611.046            173.476                77.424                    

 >=60% e <80% 15.305                   1.043.046            128.443                43.284                    

 >=80% e <100% 11.758                   778.326                142.199                65.057                    

 >=100% 7.011                      1.624.093            624.692                402.082                 

Habitação

 Sem colateral associado n.a. 409.090                13.260                   11.301                    

 <60% 266.317                8.684.265            186.719                20.513                    

 >=60% e <80% 139.291                7.692.693            223.109                18.064                    

 >=80% e <100% 72.474                   3.980.818            309.375                28.094                    

 >=100% 32.449                   1.550.105            547.008                162.694                 

(Milhares de euros)

Número Crédito em Crédito em

Segmento/Rácio de imóveis cumprimento incumprimento Imparidade

Construção e CRE

 Sem colateral associado n.a. 2.623.640            572.377                335.981                 

 <60% 9.440                      651.488                62.593                   31.177                    

 >=60% e <80% 3.558                      376.367                148.279                48.787                    

 >=80% e <100% 2.290                      432.887                92.814                   68.083                    

 >=100% 39.362                   958.081                829.766                484.950                 

Empresas-Outras Atividades

 Sem colateral associado n.a. 12.993.008         1.062.494            707.851                 

 <60% 36.660                   1.830.677            115.842                105.523                 

 >=60% e <80% 13.370                   1.075.359            101.104                58.065                    

 >=80% e <100% 10.516                   697.979                122.288                48.271                    

 >=100% 8.500                      1.797.476            495.144                542.376                 

Habitação

 Sem colateral associado n.a. 80.268                   8.283                      6.719                       

 <60% 257.170                8.287.300            143.948                20.873                    

 >=60% e <80% 137.791                7.462.388            185.475                18.938                    

 >=80% e <100% 81.980                   4.520.200            291.601                34.685                    

 >=100% 43.992                   2.418.488            705.741                235.099                 

2017

2016

Em 31 de dezembro 2017, o quadro seguinte inclui o rácio LTV dos segmentos Construção e CRE, Empresas-Outras Atividades e
Habitação:

Em 31 de dezembro 2016, o quadro seguinte inclui o rácio LTV dos segmentos Construção e CRE, Empresas-Outras Atividades e
Habitação:
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(Milhares de euros)

Valor de Valor Valor de Valor Valor de Valor

Ativo avaliação contabilístico avaliação contabilístico avaliação contabilístico

Terreno

 Urbano 610.976                560.413                  378.754                378.754                989.730                939.167                 

 Rural 10.065                   7.679                        3.476                      3.476                      13.541                   11.155                    

Edifícios em desenvolvimento

 Comerciais 6.289                      5.683                        37.651                   37.651                   43.940                   43.334                    

 Habitação 60.147                   55.980                     9.095                      9.095                      69.242                   65.075                    

 Outros 721                          721                             -                                -                               721                          721                           

Edifícios construídos

 Comerciais 366.978                325.130                  35.581                   35.581                   402.559                360.711                 

 Habitação 673.157                604.417                  10.564                   10.564                   683.721                614.981                 

 Outros 4.562                      4.365                        5.238                      5.238                      9.800                      9.603                       

1.732.895            1.564.388              480.359                480.359                2.213.254            2.044.747             

(Milhares de euros)

Número >=1 ano e >=2,5 anos e 

Ativo de imóveis (*) <1 ano <2,5 anos <5 anos >=5 anos Total

Terreno

 Urbano 2.199                      133.797                  430.081                147.790                227.499                939.167                 

 Rural 221                          5.496                        3.146                      931                          1.582                      11.155                    

Edifícios em desenvolvimento

 Comerciais 70                              -                                 1.303                      38.409                   3.622                      43.334                    

 Habitação 525                          8.392                        28.410                   8.524                      19.749                   65.075                    

 Outros 2                                 -                                 660                           -                               61                             721                           

Edifícios construídos

 Comerciais 1.892                      64.511                     84.207                   123.326                88.667                   360.711                 

 Habitação 7.313                      221.922                  222.576                120.948                49.535                   614.981                 

 Outros 19                             4.072                        9                                4.575                      947                          9.603                       

12.241                   438.190                  770.392                444.503                391.662                2.044.747             

(*) quantificado por fração autónoma

2017

Ativos resultantes da Ativos pertencentes a fundos

crédito sobre clientes (nota 27)

resolução de contratos de de investimentos e a

2017

sociedades imobiliárias (nota 27) Total

Tempo decorrido desde a aquisição

Em 31 de dezembro 2017, o quadro seguinte inclui o detalhe do justo valor e do valor líquido contabilístico de imóveis classificados
como Ativos não correntes detidos para venda (nota 27), por tipo de ativo:

Em 31 de dezembro 2017, o quadro seguinte inclui o detalhe do valor líquido contabilístico destes imóveis , por antiguidade:
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(Milhares de euros)

Valor de Valor Valor de Valor Valor de Valor

Ativo avaliação contabilístico avaliação contabilístico avaliação contabilístico

Terreno

 Urbano 652.374                574.518                  400.618                400.618                1.052.992            975.136                 

 Rural 15.523                   12.021                      -                                -                               15.523                   12.021                    

Edifícios em desenvolvimento

 Comerciais  -                                -                                 44.634                   44.634                   44.634                   44.634                    

 Outros 674                          674                             -                                -                               674                          674                           

Edifícios construídos

 Comerciais 239.084                207.589                  41.855                   41.855                   280.939                249.444                 

 Habitação 749.929                649.284                  24.417                   24.417                   774.346                673.701                 

 Outros 178.912                150.934                  6.643                      6.643                      185.555                157.577                 

Outros  -                                -                                 3.817                      3.817                      3.817                      3.817                       

1.836.496            1.595.020              521.984                521.984                2.358.480            2.117.004             

(Milhares de euros)

Número >=1 ano e >=2,5 anos e 

Ativo de imóveis (*) <1 ano <2,5 anos <5 anos >=5 anos Total

Terreno

 Urbano 2.358                      271.988                  212.774                142.385                347.989                975.136                 

 Rural 188                          7.209                        1.527                      920                          2.365                      12.021                    

Edifícios em desenvolvimento

 Comerciais 2                                 -                                  -                                -                               44.634                   44.634                    

 Outros 2                                617                             -                                -                               57                             674                           

Edifícios construídos

 Comerciais 1.695                      33.848                     65.991                   79.047                   70.558                   249.444                 

 Habitação 7.609                      343.610                  178.169                79.199                   72.723                   673.701                 

 Outros 406                          18.082                     26.612                   65.203                   47.680                   157.577                 

Outros 3                                 -                                  -                                -                               3.817                      3.817                       

12.263                   675.354                  485.073                366.754                589.823                2.117.004             

(*) quantificado por fração autónoma

crédito sobre clientes (nota 27) sociedades imobiliárias (nota 27) Total

2016

Tempo decorrido desde a aquisição

2016

Ativos resultantes da Ativos pertencentes a fundos

resolução de contratos de de investimentos e a

Em 31 de dezembro 2016, o quadro seguinte inclui o detalhe do justo valor e do valor líquido contabilístico de imóveis classificados
como Ativos não correntes detidos para venda (nota 27), por tipo de ativo:

Em 31 de dezembro 2016, o quadro seguinte inclui o detalhe do valor líquido contabilístico destes imóveis , por antiguidade:
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(Milhares de euros)

Empresas Particulares

Graus de Risco Atividades Habitação Outros Total

Qualidade superior

   1  -                               5                                   -                                -                                -                               5                                 

   2 785                          14.129                     3.731.944            370.962                35                             4.117.855             

   3 11.305                   783.892                  6.149.038            160.147                413                          7.104.795             

   4 139.500                2.334.630              3.396.057            465.816                81.546                   6.417.549             

   5 140.312                2.056.968              2.360.270            600.628                277.690                5.435.868             

   6 452.348                2.824.037              1.675.172            531.259                61.167                   5.543.983             

Qualidade média

   7 267.550                1.817.529              1.130.634            566.873                127.622                3.910.208             

   8 208.980                2.024.037              772.348                413.752                210.153                3.629.270             

   9 448.418                1.838.660              775.519                291.502                192.259                3.546.358             

Qualidade inferior

   10 351.335                950.325                  574.963                165.486                177.512                2.219.621             

   11 579.056                754.776                  387.282                116.550                23.044                   1.860.708             

   12 616.191                1.486.475              795.848                199.112                97.586                   3.195.212             

Processuais

   13 35.238                   19.844                     175.471                63.359                   365                          294.277                 

   14 41.959                   105.621                  75.056                   32.573                   31.828                   287.037                 

   15 2.228.501            2.453.383              1.429.561            610.372                772.710                7.494.527             

Não classificados (sem GR) 440.046                1.338.979              155.784                46.962                   84.746                   2.066.517             

5.961.524            20.803.290           23.584.947         4.635.353            2.138.676            57.123.790          

(Milhares de euros)

Empresas Particulares

Graus de Risco Atividades Habitação Outros Total

Qualidade superior

   1  -                               2                                   -                                -                                -                               2                                 

   2 2.033                      19.519                     4.018.844            341.842                 -                               4.382.238             

   3 3.281                      119.768                  2.599.096            98.061                   361                          2.820.567             

   4 45.395                   1.594.023              5.259.247            230.697                14.699                   7.144.061             

   5 146.495                1.510.764              3.119.117            697.564                313.173                5.787.113             

   6 381.357                2.539.932              1.900.010            517.556                22.233                   5.361.088             

Qualidade média

   7 220.504                1.708.236              1.481.423            523.515                97.764                   4.031.442             

   8 349.773                2.397.122              899.127                366.992                50.565                   4.063.579             

   9 338.060                1.731.824              768.276                290.138                161.730                3.290.028             

Qualidade inferior

   10 672.034                978.908                  686.832                193.492                200.950                2.732.216             

   11 208.538                532.768                  377.493                113.588                14.080                   1.246.467             

   12 864.728                1.655.436              625.830                156.357                78.252                   3.380.603             

Processuais

   13 19.964                   66.622                     175.318                53.030                    -                               314.934                 

   14 31.403                   110.015                  96.273                   32.841                   55                             270.587                 

   15 2.500.535            3.516.179              1.908.378            815.257                832.366                9.572.715             

Não classificados (sem GR) 391.079                1.788.807              167.208                33.454                   146.788                2.527.336             

6.175.179            20.269.925           24.082.472         4.464.384            1.933.016            56.924.976          

2017

 Construção e 
CRE Outros Créditos

2016

 Construção e 
CRE Outros Créditos

Em 31 de dezembro 2017, o quadro seguinte inclui a distribuição da carteira de crédito e por segmento e por graus de risco internos,
atribuídos em Portugal e na Polónia:

Em 31 de dezembro 2016, o quadro seguinte inclui a distribuição da carteira de crédito e por segmento e por graus de risco internos,
atribuídos em Portugal e na Polónia:
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Qualidade alta 1 – 5 8,0%

Qualidade média/alta 6 – 7 6,0%

Qualidade média/baixa 8 - 9 4,0%

Qualidade baixa 10 – 11 1,0%

Com restrições de aumento de exposição 12 ou pior 0,5%

 Max Exposição 
líquida em % 

dos FPC Qualidade creditícia  Grau de risco 

Risco de concentração de crédito

A política do Grupo relativa à identificação, medição e avaliação do risco de concentração no âmbito do risco de crédito está definida e
enquadrada pelo documento Credit Principles and Guidelines, aprovado pelo órgão de administração do Banco. Esta política aplica-se a
todas as entidades do Grupo, por transposição das respetivas definições e disposições para a documentação interna de cada entidade.
Através do documento acima referido, o Grupo definiu os seguintes princípios orientadores relativos ao controlo e gestão do risco de
concentração de crédito:

A monitorização do risco de concentração e o acompanhamento dos principais riscos é efetuada, ao nível do Grupo, com base no
conceito de “Grupos Económicos” e “Grupos de Clientes” – conjuntos de clientes relacionados entre si (particulares ou empresas), que
representam uma entidade única na perspetiva do risco de crédito, no seguinte sentido: se um desses Clientes for afetado por
condições financeiras adversas, será provável que outro Cliente (ou todos os restantes Clientes desse grupo) sinta(m) igualmente
dificuldades em cumprir as suas obrigações enquanto devedor(es). As relações entre Clientes que dão origem a um Grupo de Clientes
incluem a participação formal num mesmo grupo económico, a existência de uma relação de controlo de uma empresa – direto ou
indireto e incluindo o controlo por um Cliente individual (critério da capacidade de controlo) - ou a existência de forte interdependência
comercial ou de uma fonte comum de financiamento que não pode ser substituída no curto-prazo (critério da dependência
económica). A identificação de Clientes relacionados é inerente aos processos de decisão e acompanhamento do crédito de cada
Entidade.

Para controlo do risco de concentração de crédito e por forma a limitar a exposição a este risco, são definidos limites para:

1) Concentração single-name (Grandes Exposições Corporate);
2) Exposição a Soberanos;
3) Exposição a Instituições (bancos/instituições financeiras);
4) Exposição a setores de atividade;
5) Concentração geográfica (risco-país).

Estes limites aplicam-se em função da exposição líquida em causa(*) para uma dada contraparte ou conjunto de contrapartes nos casos
de 1), 2) e 3) ou para o conjunto das exposições a um setor de atividade ou a um país (o país de residência da contraparte) nos casos de
4) e 5). A métrica relativa à concentração geográfica exclui os países nos quais o Grupo opera (Portugal, Polónia e Moçambique).

Com exceção do limite para exposição a sectores de atividade, os limites de concentração são estabelecidos em função da qualidade
creditícia dos devedores em causa, no que se refere aos respetivos graus de risco/probabilidade de Default (PD) (notação interna ou
rating externo; rating externo de país no caso da concentração geográfica).

Os limites para a concentração de Grandes Exposições Corporate (single-name) aplicam-se apenas a posições de clientes performing,
já que as posições NPE(*) estão abrangidas pelas definições do Plano de redução de NPE.

Os limites definidos para a concentração single-name são apresentados no quadro seguinte, que indica o limite single-name
estabelecido em 2017 (para um dado Cliente ou Grupo de Clientes), em termos do peso da Net Exposure sobre o valor de Fundos
Próprios consolidados:

Em 31 de Dezembro de 2017 registavam-se 4 Grupos Económicos com exposição acima dos limites estabelecidos para o respetivo grau
de risco, o que compara com 8 casos nessa situação no final de 2016. Para cada cliente com excesso de exposição é preparado um plano
específico, visando a redução da exposição e o enquadramento da mesma dentro dos limites estabelecidos.

Refira-se, também, que a medição deste tipo de concentração é feita no âmbito do RAS (Risk Appetite Statement (***)) do Grupo.

Graus de risco: 1 – 3 - Risco muito baixo; 4 – 6 - Risco baixo; 7 - 12 - Risco médio ou pior

(*) Net exposure = EAD x LGD, assumindo-se um PD=1 e um LGD=45% sempre que as estimativas próprias para este parâmetro não
existam.
(**) NPE = Non-performing exposures (posições de crédito não produtivo).
(***) Indicadores de “Apetite ao Risco”.
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Contrapartes

Portfolios

FPC = Fundos Próprios Consolidados

 Limite (em % dos FPC)  % Exposição líquida 

 Risco muito baixo: 25%; risco baixo: 
10%; risco médio ou pior: 7.5% 

 Soberano 1: 3,8% (risco muito baixo); Soberano 2: 0,4% (risco baixo); 
Soberano 3: 0,01% (risco baixo); Soberano 4: 0,01% (risco muito baixo) 

 Polónia: Comércio e Reparações 25,2%; Transportes e armazenagem 
12,1%; Atividades financeiras e seguros 10,5% 

 Portugal:   Outros serviços empresariais 28,4%; Outras atividades 
19,2%; Construção 17,9%; Ativ. financeiras e seguros 16,2%; Comércio 
e reparações 16,2% 40% dos Fundos Próprios da 

Entidade

Instituição 1 (risco muito baixo): 2,7%;  Instituição 2 (risco médio ou 
pior): 2,0%;  Instituição 3 (risco baixo): 0,7%;  Instituição 4: 0,7%;  
Instituição 5: 0,6%;  Instituição 6: 0,6%; Instituição 7: 0,6%;  Instituição 
8: 0,5%;  Instituição 9: 0,5%;  Instituição 10: 0,5%;  Instituição 11: 0,4%;  
Instituição 12: 0,3%;  Instituição 13: 0,3%;  Instituição 14: 0,3%; 
Instituição 15: 0,3%;  Instituição 16: 0,2%;  Instituição 17: 0,2%;  
Instituição 18: 0,2%;  Instituição 19: 0,2%;  Instituição 20: 0,2%

 País 7 (risco muito baixo): 1,5% ; País 8: 1,3% ; País 9: 0,8% ; País 10: 
0,6% ; País 11: 0,5% ; País 12: 0,3% ; País 13: 0,2% ; País 14: 0,2% ; País 
15: 0,2%  

 País 1 (risco muito baixo): 4,9% ; País 2 (risco muito baixo): 2,7% ; País 3 
(risco muito baixo): 2,6% ; País 4 (risco médio ou pior): 2,5% ; País 5 
(risco muito baixo): 2,3% ; País 6 (risco muito baixo): 1,8% ; Risco muito baixo 40%; risco baixo 

20%;
risco médio ou pior 10%

 Risco muito baixo: 10%; risco baixo: 
5%; risco médio ou pior: 2.5% 

Soberanos

 Concentração sectorial 

 Limite (em % dos FPC)  % Exposição líquida 

Risco País 

Bancos

Nos quadros seguintes apresentam-se os limites de concentração para Soberanos, Instituições, setores de atividade e geografias, bem
como as medições de concentração apuradas em 31 de Dezembro de 2017 para estas tipologias de concentração:

O órgão de gestão do Banco e a Comissão de Avaliação de Riscos recebem informação sobre a evolução das restantes métricas relativas
ao risco de concentração de crédito (face aos limites estabelecidos) e sobre os principais riscos. Para tal, o Risk Office utiliza a base de
dados de risco de crédito (Risk Office Datamart), que é atualizada mensalmente a partir dos sistemas do Grupo e que, por sua vez,
transmite dados a uma ferramenta de simulação na qual se baseia a análise de impactos sobre o consumo de limites de concentração
single-name resultantes de alterações das exposições de Clientes, utilizada pela Direção de Crédito no âmbito da análise de crédito
para grandes clientes.

Riscos de Mercado

Os riscos de mercado consistem nas perdas que podem ocorrer em resultado de alterações de taxas (de juro ou de câmbio) e/ou dos
preços dos diferentes instrumentos financeiros, considerando não só as correlações existentes entre estes, mas também as respetivas
volatilidades.
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(Milhares de euros)

2017 Média Máximo Mínimo 2016

Risco Genérico ( VaR )

  Risco de taxa de juro 2.450 2.946 5.790 834 3.855

  Risco cambial 790 835 497 443 354

  Risco de ações 36 145 11 24 37

  Efeito de diversificação 730 827 490 308 325

2.546 3.099 5.808 993 3.921

Risco específico 100 386 1.026 81 440

Risco não linear 7 7 67 1 8

Risco de commodities 6 18 24 3 16

Risco global 2.659 3.510 6.925 1.078 4.385

Para efeitos de análise de rendibilidade e da quantificação e controlo dos riscos de mercado, são definidas as seguintes “áreas de
gestão” para cada entidade do Grupo:

- Negociação – Gestão das posições cujo objetivo é a obtenção de ganhos a curto prazo, através de venda ou reavaliação. Estas
posições são ativamente geridas, transacionam-se sem restrições e podem ser avaliadas frequentemente e de forma precisa. Nas
posições em causa incluem-se os títulos e os derivados de atividades de vendas;
- Financiamento – Gestão dos financiamentos institucionais (wholesale funding) e das posições de mercado monetário;
- Investimento – Gestão de todas as posições em títulos a deter até à maturidade (ou durante um período alargado de tempo) ou que
não sejam transacionáveis em mercados líquidos;
- Comercial – Gestão das posições resultantes da atividade comercial com Clientes;
- Estrutural – Gestão de elementos de balanço ou de operações que, dada a sua natureza, não são diretamente relacionáveis com
nenhuma das áreas de gestão anteriormente referidas; e
- ALM - Gestão de Ativos e Passivos (Assets & Liabilities Management).

A definição destas áreas permite uma efetiva separação da gestão das carteiras de negociação e bancária, bem como uma correta
afetação de cada operação à área de gestão mais adequada, de acordo com o respetivo enquadramento e estratégia.

De modo a garantir que os níveis de risco incorridos nas diversas carteiras do Grupo estão de acordo com os níveis pré-definidos de
tolerância ao risco, são estabelecidos, com periodicidade mínima anual, vários limites para riscos de mercado que se aplicam a todas as
carteiras das áreas de gestão sobre as quais os riscos incidem. Estes limites são acompanhados numa base diária (ou intradiária, no
caso das áreas de mercados financeiros) pelo Risk Office.

São também definidos limites de stop loss para as áreas de mercados financeiros, com base em múltiplos dos limites de risco definidos
para as mesmas, visando limitar as perdas máximas que podem ocorrer nestas áreas. Quando estes limites são atingidos, é obrigatória
uma revisão da estratégia e dos pressupostos relativos à gestão das posições em causa.

Riscos de Mercado da carteira de negociação (posições afetas à Área de Gestão de Negociação e não especificamente, à carteira
de negociação contabilística)

O Grupo utiliza uma medida integrada de riscos de mercado que permite uma monitorização de todas as sub-tipologias de risco
consideradas relevantes. Esta medida integra a avaliação do risco genérico, do risco específico, do risco não linear e do risco de
mercadorias. Cada um destes sub-tipos de risco é medido individualmente, utilizando-se um modelo de risco adequado, sendo a
medida integrada apurada a partir das medidas de cada sub-tipo, sem considerar qualquer tipo de diversificação entre os 4 sub-tipos
(abordagem de worst case scenario).

Para a medição diária do risco genérico de mercado – incluindo o risco de taxa de juro, o risco cambial, o risco de ações e o risco de
preço dos Credit Default Swaps (índices) - é utilizado um modelo de VaR (Value-at-Risk), considerando um horizonte temporal de 10
dias úteis e um nível de significância de 99%.

Para risco não-linear, é aplicada uma metodologia desenvolvida internamente que replica o efeito que os principais elementos não-
lineares das posições em opções podem ter no apuramento dos resultados das diversas carteiras em que estão incluídas, de uma forma
semelhante ao considerado na metodologia VaR e utilizando-se o mesmo horizonte temporal e o mesmo nível de significância.

O risco específico e o risco de mercadorias são medidos tendo por base as metodologias padrão definidas na regulamentação aplicável,
com uma alteração adequada do horizonte temporal considerado.

No quadro seguinte, apresentam-se os valores em risco para a carteira de negociação, entre 31 de dezembro de 2017 e 2016, aferidos
pelas metodologias atrás referidas:
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(Milhares de euros)

Moeda - 200 pb (*) - 100 pb (*) + 100 pb + 200 pb

CHF 2.604                      2.604                      3.815                      7.555                       

EUR (62.356)                  (64.565)                  210.712                409.920                 

PLN (27.614)                  (14.137)                  13.840                   27.386                    

USD (26.289)                  (12.915)                  12.423                   24.405                    

(113.655)               (89.013)                  240.790                469.266                 

(Milhares de euros)

Moeda - 200 pb (*) - 100 pb (*) + 100 pb + 200 pb

CHF 3.662                      3.662                      4.929                      9.774                       

EUR 12.055                   18.765                   79.381                   156.355                 

PLN 19.346                   9.639                      (8.953)                     (17.274)                   

USD 9.198                      (8.630)                     8.448                      40.601                    

44.261                   23.436                   83.805                   189.456                 

 2017 

 2016 

Com o intuito de verificar a adequação do modelo interno de VaR para avaliação dos riscos envolvidos nas posições assumidas, são
levadas a cabo diversas validações ao longo do tempo, com diferentes âmbitos e frequências, nos quais se incluem o backtesting, a
estimação dos efeitos de diversificação e a análise da abrangência dos fatores de risco.

Complementarmente ao apuramento do VaR, são testados continuamente um conjunto alargado de cenários de esforço (stress
scenarios), analisando-se os respetivos resultados com vista à identificação de concentrações de risco não capturadas pelo modelo
VaR.

Risco de taxa de juro

A avaliação do risco de taxa de juro originado por operações da carteira bancária (Banking Book) é efetuada através de um processo de
análise de sensibilidade ao risco, realizado todos os meses, para o universo de operações que integram o Balanço consolidado do Grupo,
discriminando-se esta análise por moeda de exposição.

As variações das taxas de juro de mercado têm efeito ao nível da margem financeira do Grupo, tanto numa ótica de curto como de
médio/longo prazo, afetando o valor económico da mesma numa perspetiva de longo prazo. Os principais fatores de risco advêm do
mismatch de repricing das posições da carteira (risco de repricing) e do risco de variação do nível das taxas de juro de mercado (yield
curve risk). Para além disso – embora com menor impacto - existe o risco de variações desiguais em diferentes indexantes com o
mesmo prazo de repricing (basis risk).

Por forma a identificar a exposição da carteira bancária do Grupo a estes riscos, a monitorização do risco de taxa de juro entra em
consideração com as características financeiras de cada um dos contratos relevantes, sendo efetuada uma projeção dos respetivos
cash-flows esperados (capital e juros, sem a componente de spread mas incluindo as componentes de custos de liquidez, capital,
operacionais e outros) de acordo com as datas de repricing, calculando-se assim o impacto no valor económico resultante de cenários
alternativos de alteração nas curvas de taxas de juro de mercado.

A sensibilidade ao risco de taxa de juro do balanço, por moeda, é calculada pela diferença entre o valor atual do mismatch de taxa de
juro descontado às taxas de juro de mercado e o valor descontado dos mesmos fluxos de caixa simulando deslocações paralelas da
curva de taxa de juro de mercado.

Os valores apresentados no quadro abaixo evidenciam o impacto esperado no valor económico da carteira bancária devido a
deslocações paralelas na curva de rendimentos em +/-100 e +/-200 pontos base, em cada uma das moedas em que o Grupo tem
posições significativas:

(*) Cenário de descida de taxas, limitado a taxas não negativas (o que implica variações efetivas de menor amplitude que 100 p.b., sobretudo nos prazos
mais curtos).
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Moeda 2017 2016 2017 2016

AOA 199,0190 174,8900 189,7275 180,8171

BRL 3,9775 3,4305 3,6296 3,8609

CHF 1,1704 1,0739 1,1117 1,0925

MOP 9,6669 8,4204 9,6669 8,4204

MZN 70,4400 75,3100 71,6902 69,4927

PLN 4,1756 4,4103 4,2514 4,3756

USD 1,2006 1,0541 1,1344 1,1047

Investimento Instrumentos Investimento Instrumentos

líquido coberto de cobertura líquido coberto de cobertura

Participada Moeda Moeda '000 Moeda '000 Euros '000 Euros '000

Banque Privée BCP (Suisse) S.A. CHF 81.839                   81.839                   69.926                   69.926                    

BCP Finance Company USD 1                                1                                1                                1                                 

bcp holdings (usa), Inc. USD 44.734                   44.734                   37.261                   37.261                    

Bank Millennium, S.A. PLN 2.570.017            2.570.017            615.484                615.484                 

 (Balanço)

2017

 (Demonstração de resultados)

 Taxa de câmbio fecho  Taxa de câmbio média 

Conforme descrito na política contabilística 1 b), as demonstrações financeiras das subsidiárias e associadas do Grupo residentes no
estrangeiro são preparadas na sua moeda funcional e convertidas para Euros no final de cada período. As taxas de câmbio utilizadas na
conversão de valores de balanço em moeda estrangeira são as taxas de referência do BCE, no final de cada período. Na conversão de
resultados em moeda estrangeira, são calculadas taxas médias em função das taxas de câmbio de fecho de cada mês do ano. As taxas
utilizadas pelo Grupo foram as seguintes:

Risco cambial e de ações na carteira bancária

O risco cambial da carteira bancária é transferido internamente para área de Negociação (Tesouraria), de acordo com o modelo de
especialização de riscos seguido pelo Grupo para a gestão do risco cambial do Balanço. As exposições a risco cambial que não são
integradas nesta transferência – as participações financeiras nas subsidiárias, em moeda estrangeira – são cobertas por operações em
mercado, tendo em conta a política definida e a disponibilidade e condições dos instrumentos.

Em 31 de dezembro de 2017, as participações financeiras do Grupo em USD, CHF e PLN encontravam-se cobertas. Estas coberturas, em
base consolidada, estão identificadas em termos contabilísticos como coberturas de “Net Investment”, de acordo com a nomenclatura
IFRS. Em base individual é também efetuada contabilidade de cobertura de participações, neste caso aplicando-se “Fair Value Hedge”.

No que se refere ao risco de ações, o Grupo mantém um conjunto de posições de pequena dimensão e risco reduzido, essencialmente
na carteira de investimento, as quais não se destinam a ser negociadas com objetivos de trading. A gestão destas posições é feita por
uma área específica do Grupo, sendo o respetivo risco controlado em base diária, através das métricas e limites definidos para controlo
dos riscos de mercado.

A 31 de dezembro de 2017, a informação dos investimentos líquidos considerados pelo Grupo nas estratégias de cobertura total ou
parcial em subsidiárias e dos instrumentos de cobertura utilizados, é apresentada como se segue:
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A informação relativa aos ganhos e perdas em financiamentos utilizados para a cobertura dos investimentos líquidos em instituições
estrangeiras, reconhecido em reservas cambiais, é apresentada no mapa de alterações nos capitais próprios. Não foi registada qualquer
inefetividade gerada por estas relações de cobertura, conforme descrito na política contabilística descrita na nota 1 e).

A transferência para Portugal de fundos, incluindo dividendos, que sejam devidos pelas subsidiárias ou associadas do BCP em países
terceiros, nomeadamente fora da União Europeia, está, por natureza, sujeita às restrições e controlos cambiais que, em cada momento,
vigorem no País de constituição das subsidiárias ou associadas. Em particular e no que respeita a Angola e Moçambique, países nos
quais o Grupo detém uma participação minoritária no Banco Millennium Angola e uma participação maioritária no BIM – Banco
Internacional de Moçambique, sendo o caso, a exportação de divisas requer obtenção de autorização prévia das autoridades
competentes, autorização que depende, nomeadamente, da disponibilização de divisas por parte do banco central de cada país. À data
de elaboração do presente relatório, não existem valores relevantes pendentes de recebimento devido aos requisitos anteriormente
mencionados.

Risco de Liquidez

A avaliação do risco de liquidez do Grupo é feita utilizando indicadores regulamentares definidos pelas autoridades de supervisão,
assim como outras métricas internas para as quais se encontram definidos, igualmente, limites de exposição.

A evolução da situação de liquidez do Grupo para horizontes temporais de curto prazo (até 3 meses) é efetuada diariamente com base
em dois indicadores definidos internamente (liquidez imediata e liquidez trimestral), que medem as necessidades máximas de tomada
de fundos que podem ocorrer num só dia, considerando as projeções de cash-flows para períodos de, respetivamente, 3 dias e 3 meses.

O cálculo destes indicadores é feito adicionando à posição de liquidez do dia de análise os fluxos de caixa futuros estimados para cada
um dos dias do horizonte temporal respetivo (3 dias ou 3 meses) para o conjunto de operações intermediadas pelas áreas de mercados,
incluindo-se neste âmbito as operações realizadas com clientes das redes Corporate e Private que pela sua dimensão são
obrigatoriamente cotadas pela Sala de Mercados. Ao valor assim calculado é adicionado o montante de ativos considerados altamente
líquidos existentes na carteira de títulos do Banco, determinando-se o gap de liquidez acumulado em cada um dos dias do período em
análise.

Paralelamente, é efetuado o apuramento regular da evolução da posição de liquidez estrutural do Grupo, identificando-se todos os
fatores que justificam as variações ocorridas. Esta análise é submetida à apreciação do Capital and Assets and Liabilities Committee
(CALCO), visando a tomada de decisões que conduzam à manutenção de condições de financiamento adequadas à prossecução da
atividade.

Complementarmente, o controlo da exposição ao risco de liquidez é da responsabilidade do Comité de Risco. Este controlo é reforçado
com a execução mensal de stress tests de forma a caracterizar o perfil de risco do Banco e a assegurar que o Grupo, e cada uma das
suas subsidiárias, cumprem as suas obrigações num cenário de crise de liquidez. Estes testes são também utilizados para suportar o
plano de contingência de liquidez e as tomadas de decisões de gestão sobre esta matéria.

Em 2017 verificou-se um decréscimo de Euros 3.264.484.000 das necessidades de financiamento wholesale em termos consolidados,
atribuível sobretudo ao aumento de capital, a redução no gap comercial em Portugal e aos meios libertos pela atividade comercial, cujo
efeito global foi mitigado pelo crescimento da carteira consolidada de títulos.

A redução das necessidades de financiamento foi acompanhada por uma alteração da sua estrutura que, entre outras variações de
menor materialidade, envolveu a amortização da parcela remanescente dos CoCos (Euros 700.000.000), um decréscimo significativo
no recurso a repos em Portugal (Euros 1.490.215.000, para saldo de Euros 827.832.000) e a redução das tomadas colateralizadas junto
do BCE (redução de Euros 870.000.000 para Euros 4.000.000.000, correspondente ao saldo das operações de refinanciamento de prazo
alargado direcionadas, denominadas TLTRO).

Em termos líquidos, as necessidades de financiamento junto do BCE denotaram em 2017 nova redução no montante de Euros
1.387.674.000, para Euros 3.048.618.000, em simultâneo com um reforço do buffer de liquidez junto do BCE para Euros 9.727.641.000,
mais Euros 2.113.840.000 que em dezembro de 2016. Considerando outros ativos altamente líquidos ou passíveis de transformação
em colateral elegível junto do BCE no curto prazo, o buffer ascenderia a Euros 11.051.641.000, que compara favoravelmente com o
valor homólogo de 2016 de Euros 9.113.801.000.

No que respeita ao endividamento de médio-longo prazo, o Banco procedeu em Maio ao refinanciamento antecipado da sua única
emissão viva de obrigações hipotecárias colocada em mercado, por nova emissão a cinco anos no valor de Euros 1.000.000.000 no
mesmo instrumento, retornando assim ao mercado de dívida cerca de três anos depois da colocação de uma emissão de MTN,
amortizada em fevereiro de 2017. Em Novembro, o Banco voltou ao mercado com a colocação de Euros 300.000.000 de dívida
subordinada a 10 anos, numa emissão que qualifica como instrumento de fundos próprios de nível 2. Ao longo do ano subscreveu ainda
novos empréstimos junto de entidades bancárias no valor de Euros 330.000.000, elevando o saldo global de médio-longo prazo obtido
pelo Grupo junto de entidades bancárias para Euros 1.712.779.000 O Bank Millennium na Polónia, por sua vez, emitiu dívida
subordinada no valor de PLN 700.000.000 no final do ano, refinanciando emissão do mesmo valor. Em termos consolidados, os
montantes de dívida de médio e longo prazo a vencer nos próximos anos continuaram a reduzir-se, totalizando apenas Euros
640.906.000 até 2021.
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(Milhares de euros)

2017 2016

Banco Central Europeu 7.431.756            8.592.234             

Outros Bancos Centrais 3.216.224            3.204.850             

10.647.980         11.797.084          

(Milhares de euros)

2017 2016

Colateral elegível para efeitos do BCE, após haircuts :

Na pool  de política monetária do BCE (i) 7.431.756            8.592.234             

Fora da pool  de política monetária do BCE 5.344.503            3.457.859             

12.776.259         12.050.093          

Financiamento líquido no BCE (ii) 3.048.618            4.436.292             

Buffer de Liquidez (iii) 9.727.641            7.613.801             

i) Corresponde ao montante reportado no COLMS (aplicativo do Banco de Portugal).
ii) Inclui, em 31 de dezembro 2017, o valor das tomadas junto do BCE deduzido dos juros associados à taxa de financiamento negativa
aplicada à TLTRO (Euros 17.954.000), dos depósitos no Banco de Portugal e de outra liquidez sobre o Eurosistema (Euros
1.277.481.000), adicionado das reservas mínimas de caixa (Euros 344.053.000).
iii) Colateral elegível para efeitos do BCE, após haircuts, deduzido do financiamento líquido no BCE.

Rácio de Transformação

O Grupo BCP melhorou estruturalmente o seu perfil de liquidez, registando um rácio de transformação do crédito sobre depósitos
calculado de acordo com a Instrução do Banco de Portugal n.º 16/2004 em 31 de dezembro de 2017 de 94%, em 31 de dezembro de
2016 este rácio fixou-se em 99%.

O Comité de Basileia publicou em 2014 a definição do rácio de cobertura de liquidez (LCR), tendo sido adotado no início de outubro de
2015 o Ato Delegado da Comissão Europeia que introduziu, face à CRD IV/CRR, novas métricas e critérios de cálculo implementados na
União Europeia. A adoção do novo enquadramento define um requisito mínimo de 80% para este rácio até ao final de 2017 e 100 % a
partir de 1 de janeiro de 2018. O rácio LCR do Grupo BCP, situou-se confortavelmente acima do limite regulamentar, apontando para
158% no final de 2017 (31 de dezembro 2016: 124%), suportado em carteiras de ativos altamente líquidos de valor compatível com
uma gestão prudente da liquidez de curto prazo do Grupo.

Rácio de financiamento estável

A definição do rácio de financiamento estável (NSFR) foi aprovada pelo Comité de Basileia em outubro de 2014. No que respeita a este
rácio, o Grupo apresenta uma base de financiamento estável obtida pelo elevado peso dos depósitos de clientes na estrutura de
funding, por financiamento colateralizado e por instrumentos de médio e longo prazo, que permitiram que os níveis de relação de
financiamento estável apurados em dezembro de 2017 fixassem o NSFR em 124% (31 de dezembro de 2016: 112%).

Com referência a 31 de dezembro de 2017, o montante descontado junto do Banco Central Europeu ascende a Euros 4.000.000.000 (31
de dezembro de 2016: Euros 4.870.000.000). Em 31 de dezembro de 2017 e 2016, não existem montantes descontados junto de Outros
Bancos Centrais. O montante apresentado de ativos elegíveis para desconto junto do Banco Central Europeu inclui títulos emitidos por
SPE de operações de securitização cujos ativos não foram desreconhecidos na ótica consolidada do Grupo, pelo que os títulos não se
apresentam reconhecidos na carteira de títulos.

A evolução da carteira de ativos elegíveis no BCE, do financiamento líquido no BCE e do buffer de liquidez foi a seguinte:

Os ativos integrados na pool de política monetária do Banco Central Europeu, líquidos de haircuts e os ativos elegíveis para desconto
junto de outros Bancos Centrais, são analisados conforme se segue:
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(Milhares de euros)

Ativos

Ativos da instituição que presta informação dos quais: 12.542.681        n/a 60.204.359        n/a

Instrumentos de capital próprio  -                                -                               1.946.587            1.946.587             

Títulos de dívida 2.222.056            2.222.056            11.029.696         11.019.693          

Outros ativos  -                                -                               8.744.647            n/a

(Milhares de euros)

Ativos

Ativos da instituição que presta informação dos quais: 15.302.927         n/a 57.835.396         n/a

Instrumentos de capital próprio  -                                -                               2.092.596            2.092.596             

Títulos de dívida 3.372.166            3.372.166            9.425.437            9.418.975             

Outros ativos  -                               n/a 8.138.305            n/a

(Milhares de euros)

Colateral recebido 2017 2016 2017 2016

Colateral recebido pela instituição que presta informação  -                                -                                -                                -                                

Instrumentos de capital próprio  -                                -                                -                                -                                

Títulos de dívida  -                                -                               50.471                   151.932                 

Outros ativos  -                                -                                -                                -                                

Títulos de dívida própria emitidos que não covered bonds próprias ou ABS  -                                -                                -                                -                                

    

(Milhares de euros)

Ativos onerados, colateral recebido onerado e passivos associados 2017 2016

Passivos associados, passivos contingentes e títulos emprestados 8.957.873           11.356.280          

Ativos, colateral recebido e títulos de dívida própria emitidos que não covered bonds  próprias ou ABS oneradas 11.885.777        14.915.249          

Valor justo do colateral recebido 
onerado ou de títulos de dívida 

própria emitidos

Valor justo do colateral recebido 
ou de títulos de dívida própria 

emitidos e oneráveis

Quantia escriturada dos passivos 
financeiros selecionados

2016

2017

Quantia 
escriturada dos 
ativos onerados

Valor justo dos 
ativos onerados

Quantia 
escriturada dos 

ativos não 
onerados

Valor justo dos 
ativos não 
onerados

Quantia 
escriturada dos 
ativos onerados

Valor justo dos 
ativos onerados

Quantia 
escriturada dos 

ativos não 
onerados

Valor justo dos 
ativos não 
onerados

No âmbito da instrução n.º28/2014 do Banco de Portugal, que incide sobre a orientação da Autoridade Bancária Europeia relativa à
divulgação de ativos onerados e ativos não onerados (EBA/GL/2014/3), e tendo em consideração a recomendação efetuada pelo
Comité Europeu do Risco Sistémico, apresentamos a seguinte informação, relativa aos ativos e aos colaterais:
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(Milhares de euros)

À vista  Indeterminado Total

Ativo

Caixa e disponib. em BC 2.167.934             -                                -                                  -                                -                                -                               2.167.934             

Disponib. em outras IC 295.532                 -                                -                                  -                                -                                -                               295.532                 

Aplicações em IC  -                               287.211                761.485                  6.872                      10.000                    -                               1.065.568             

Crédito a clientes  -                                -                               10.232.795           8.653.310            29.047.473         3.021.845            50.955.423          

Ativos financeiros (*)  -                               1.680.610            1.984.923              4.550.200            3.497.399            798.785                12.511.917          

Ativos financeiros 

detidos até à maturidade  -                               23.674                   50.859                     219.249                118.017                 -                               411.799                 

2.463.466            1.991.495            13.030.062           13.429.631         32.672.889         3.820.630            67.408.173          

Passivo

Recursos de IC  -                               1.312.660            368.751                  4.736.613            1.069.333             -                               7.487.357             

Recursos de clientes 25.447.443         11.847.196         12.193.616           1.685.362            14.200                    -                               51.187.817          

Títulos de dívida emitidos  -                               118.228                346.372                  1.419.171            1.114.308             -                               2.998.079             

Passivos subordinados  -                                -                               67.307                     599.854                466.266                27.092                   1.160.519             

25.447.443         13.278.084         12.976.046           8.441.000            2.664.107            27.092                   62.833.772          

 Inferior a três 
meses 

 Entre três meses 
e um ano 

 Entre um e 
cinco anos 

 Superior a 
cinco anos 

2017

Os ativos onerados estão na sua maioria relacionados com operações de financiamento do Grupo, nomeadamente do BCE, em
operações de repo, através da emissão de obrigações hipotecárias e de programas de securitização. Os tipos de ativos utilizados como
colateral das operações de financiamento anteriormente referidas dividem-se entre carteiras de crédito sobre clientes, as quais
suportam programas de securitização e de emissões de obrigações hipotecárias, quer as colocadas fora do Grupo, quer as destinadas a
reforçar a pool de colateral junto do BCE, e de divida soberana Portuguesa, que colateralizam operações de repo no mercado monetário.
O financiamento obtido junto do BEI é colateralizado por dívida pública Portuguesa e por dívida emitida por empresas do setor público
empresarial.

Os outros ativos no montante de Euros 8.744.647.000 (31 de dezembro de 2016: Euros 8.138.305.000), apesar de não onerados, estão
na sua maioria afetos à atividade do Grupo, nomeadamente: investimentos em associadas e filiais, imobilizado corpóreo e propriedades
de investimento, imobilizado incorpóreo, ativos associados a derivados e impostos diferidos e correntes.

Os valores apresentados nos quadros anteriores correspondem à posição de 31 de dezembro de 2017 e 2016 e refletem o elevado nível
de colateralização do financiamento wholesale do Grupo BCP. O buffer de ativos elegíveis para efeitos do BCE, após haircuts, deduzido
do financiamento líquido no BCE, ascende em 31 de dezembro de 2017 a Euros 9.727.641.000 (31 de dezembro de 2016: Euros
7.613.801.000).

Os valores de 2016 foram reexpressos e apresentados de acordo com a orientação da Autoridade Bancária Europeia relativa à
divulgação de ativos onerados e ativos não onerados (EBA/GL/2014/3) pela mediana dos valores trimestrais, exceto o valor
apresentado nas notas referente do buffer de ativos elegíveis para efeitos do BCE, após haircuts, deduzido do financiamento líquido no
BCE.

A análise das rubricas de balanço por prazos de maturidade é a seguinte:

(*) Ativos financeiros detidos para negociação, Outros ativos financeiros detidos para negociação ao justo valor através de resultados e Ativos financeiros disponíveis para
venda.

Risco Operacional

A abordagem à gestão do risco operacional está suportada pela estrutura de processos de negócio e de suporte end-to-end. A gestão
dos processos é da competência dos Process Owners, primeiros responsáveis pela avaliação dos riscos e pelo reforço da performance
no âmbito dos seus processos. Os Process Owners são responsáveis por manter atualizada toda a documentação relevante respeitante
aos processos, assegurar a efetiva adequação dos controlos existentes, através de supervisão direta ou por delegação nos
departamentos responsáveis por esses controlos, coordenar e participar nos exercícios de risk self assessment, detetar e implementar
as oportunidades de melhoria, onde se incluem as ações de mitigação para as exposições mais significativas.

Dentro do modelo de gestão do risco operacional implementado no Grupo destaca-se o processo de recolha de perdas operacionais,
caracterizando de forma sistemática as causas e os efeitos associados ao evento de perda detetado. A partir da análise histórica dos
eventos ocorridos e das relações de causalidade são identificados os processos de maior risco e lançadas as ações de mitigação para as
exposições críticas.
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COVENANTS

Os termos contratuais dos vários instrumentos de wholesale funding compreendem obrigações assumidas por sociedades
pertencentes ao Grupo enquanto mutuárias ou emitentes, relativas a deveres gerais de conduta societária, à preservação da sua
atividade bancária principal e à inexistência de garantias especiais constituídas em benefício de outros credores (negative pledge).
Estes termos refletem essencialmente os padrões adotados internacionalmente para cada um dos tipos de instrumento de dívida
utilizados pelo Grupo.

Os termos da intervenção do Grupo em operações de titularização de ativos por si cedidos estão sujeitos a alterações caso o Grupo
deixe de respeitar determinados critérios de notação de rating. Os critérios estabelecidos em cada operação resultam essencialmente
da metodologia de análise do risco que vigorava no momento da sua montagem, sendo estas metodologias habitualmente aplicadas
por cada agência de rating de forma padronizada a todas as operações de titularização de um mesmo tipo de ativos.

No que concerne aos Programas de Obrigações Hipotecárias do Banco Comercial Português e do Banco de Investimento Imobiliário que
estão atualmente em curso, não existem quaisquer covenants relevantes relacionados com um eventual downgrade do BCP.

53. SOLVABILIDADE

Os fundos próprios do Grupo são apurados de acordo com as normas regulamentares aplicáveis, nomeadamente com a Diretiva
2013/36/EU e o Regulamento (EU) n.º 575/2013 aprovadas pelo Parlamento Europeu e pelo Conselho (CRD IV/CRR) e o Aviso do Banco
de Portugal n.º 6/2013.

Os fundos próprios incluem os fundos próprios de nível 1 (tier 1) e fundos próprios de nível 2 (tier 2). O tier 1 compreende os fundos
próprios principais de nível 1 (common equity tier 1 – CET1) e os fundos próprios adicionais de nível 1.

O common equity tier 1 inclui: i) o capital realizado, os prémios de emissão, os instrumentos híbridos subscritos pelo Estado português
no âmbito do processo de recapitalização do Banco e ainda não reembolsados, as reservas e os resultados retidos e os interesses que
não controlam; ii) e as deduções relacionadas com as ações próprias e com crédito concedido para financiar a aquisição de ações do
Banco, com a insuficiência de imparidades face a perdas esperadas apuradas para as exposições cujos requisitos de capital para risco de
crédito sejam apurados de acordo com a metodologia IRB e com o goodwill e outros ativos intangíveis. As reservas e os resultados
retidos são corrigidos da reversão dos ganhos e perdas em operações de cobertura de fluxos de caixa e dos resultados com passivos
financeiros avaliados ao justo valor através de resultados na parte referente a risco de crédito próprio. Os interesses que não controlam
são apenas elegíveis na medida necessária à cobertura dos requisitos de capital do Grupo atribuíveis aos minoritários. Adicionalmente,
procede-se à dedução dos impostos diferidos ativos associados a prejuízos fiscais, por um lado, e consideram-se as deduções
relacionadas com os impostos diferidos ativos de diferenças temporárias que dependam da rendibilidade futura do Banco e com as
participações em instituições financeiras e seguradoras superiores a 10%, por outro, neste caso pelo montante que exceda os limites
máximos de 10% e 15% do common equity tier 1, quando analisados de forma individual e agregada, respetivamente.

Os fundos próprios adicionais de nível 1 englobam as ações preferenciais e instrumentos híbridos que cumpram as condições de
emissão estabelecidas no Regulamento e os interesses que não controlam referentes aos requisitos mínimos de fundos próprios
adicionais das instituições para as quais o Grupo não detenha a totalidade da participação.

Os fundos próprios de nível 2 integram a dívida subordinada nas condições estabelecidas pelo Regulamento e os interesses que não
controlam referentes aos requisitos mínimos de fundos próprios totais das instituições para as quais o Grupo não detenha a totalidade
da participação. Adicionalmente procede-se à dedução de fundos próprios de nível 2 detidos sobre participações em instituições
financeiras e seguradoras superiores a 10%.

A legislação em vigor contempla um período de transição entre os requisitos de fundos próprios apurados de acordo com a legislação
nacional, até 31 de dezembro de 2013, e os calculados de acordo com a legislação comunitária por forma a fasear quer a exclusão de
elementos anteriormente considerados (phase-out) quer a inclusão de novos elementos (phase-in). O período de transição faseado
prolongou-se até ao final de 2017 para a maioria dos elementos, com exceção da dedução relacionada com os impostos diferidos
gerados anteriormente a 1 de janeiro de 2014 e com a dívida subordinada e instrumentos híbridos não elegíveis de acordo com a nova
regulamentação, cujo período se estende até ao final de 2023 e de 2021, respetivamente.

A CRD IV/CRR impõe requisitos de fundos próprios de Pilar 1 de 4,5%, 6% e 8% para CET1, Tier 1 e fundos próprios totais,
respetivamente. No entanto, no âmbito do SREP, o Banco Central Europeu notificou o Banco sobre a necessidade do cumprimento de
rácios de capital phased-in, durante o ano de 2017, de 8,15% (CET1), 9,65% (Tier 1) e 11,65% (Total), o que inclui requisitos adicionais
de Pilar 2 de 2,4% e de conservação de capital de 1,25%. O Banco cumpre todos os requisitos e outras recomendações emanadas da
supervisão nesta matéria.
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